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DELIBERAÇÃO Nº 035 – 02/04/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 01 de abril de 2020, no município de Curitiba, e,

considerando:

 Seção II, Capítulo II, do Título VIII, da Constituição Federal;

 Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado; 

 As disposições constitucionais e da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que tratam das

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes;

 As disposições constitucionais e da Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe

sobre  a  participação  da  Comunidade  na  gestão  do  Sistema  Único  de  Saúde/SUS  e  sobre  as

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;

 Lei Complementar Estadual nº 82, de 24 de julho de 1998, que dispõe sobre a criação e implantação de

Consórcios Intermunicipais relacionado com a prestação de serviços públicos de interesse comum, nas

funções, áreas e setores que especifica e adota outras providências;

 Decreto Estadual nº 4.514, de 24 de junho de 1998, que regulamenta a Lei Complementar nº 82, de 24

de julho de 1998, que estabelece normas e diretrizes para a cooperação do Estado na constituição e

implementação e implementação de Consórcios Intermunicipais; 

 Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril  de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de

consórcios públicos e dá outras providências;

 Decreto Federal nº 6.017/2007, que regulamenta a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe

sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos;

 Portaria GM/MS n° 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece as diretrizes para a organização

das Redes de Atenção à Saúde no Sistema Único de Saúde;

 Decreto Federal n° 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8080, de 19 de setembro

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde — SUS, o planejamento da

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

 Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o §3º do art. 198 da Constituição

Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio
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dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências. 

 A necessidade de qualificar a Atenção Ambulatorial Especializada no Estado do Paraná contemplando

o Modelo de Atenção às Condições Crônicas – MACC buscando atenção integral à saúde da população

nas Linhas de Cuidado prioritárias do Estado do Paraná;

 A necessidade de que os Ambulatórios Especializados,  gerenciados pelos Consórcios,  se efetivem

como um Ponto de Atenção Secundário Ambulatorial – PASA da Rede de Atenção à Saúde – RAS,

agregando valor ao usuário;

 Que  consta  no  Plano  Estadual  de  Saúde  2020-2023  metas  relacionadas  a  qualificação  dos

Ambulatórios Multiprofissionais Especializados, contribuindo para a regionalização das ações e serviços

de saúde;

Aprova o Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado

aos consórcios  que gerenciam Ambulatórios  Multiprofissionais  Especializados – AMMES no Paraná,  assim

como, o componente de incentivo de custeio conforme Anexo I desta Deliberação.

 

      Nestor Werner Junior                                                                    Carlos Alberto de Andrade

Coordenador Estadual da CIB/PR                                                   Coordenador Municipal da CIB/PR
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ANEXO I – Deliberação CIB 035/2020

Memória de calculo
Componente de Incentivo de Custeio do Programa QualiCIS –  o calculo está embasado em três critérios que possibilitam o aporte de
recursos diferenciados respeitando as especificidades de cada Região a saber:
- População de abrangência do Consórcio tendo como base a distribuição dos municípios consorciados conforme oficializado na adesão ao
Programa COMSUS, vigente, Fonte TCU 2018;
- Média do PIB per capta dos municípios de abrangência do Consórcio: dado construído pelo IPARDES, Fonte PIB per capta 2017;
- Percentual da população idosa dos municípios de abrangência do Consórcio: dado construído pela DAV/CIEVS, Fonte RIPSA 2015.
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